
4 	 Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 Fls.____ 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 	 0 

Rubrica 

Paiauapebas-Pará, 26 de Junho de 2020. 

DE: Comissão Permanente de Licitação 
PARA: Empresas interessadas em participarem do CREDENCIAMENTO N.° 00 1/2020 - SEMSA 
OBJETO: credenciamento para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
complementares de assistência médico-hospitalar e ambulatório, para atendimento de 
emergência/urgência, em regime de 24 horas diárias, pré-hospitaltres ou de reabilitação especializados 
em: Oftalmologista, Otorrinolaringologia e Fonoaudiologia, conforme tabela SUS, a serem prestados aos 
indivíduos que deles necessitem, assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Parauapebas, de acordo 
com as normas, termos e condições estabelecidas neste instrumento, sempre a critério exclusivo da PMP. 

ASSUNTO: ESCLARECIMENTOS n°02 

Dúvida enviada pela interessada Braga Reis Serviços Médicos SS 

Perguntas: seguem as perguntas em anexo. 

Resposta:  Tais questionamentos foram enviados para que fossem analisados, pelo setor técnico da 
SEMSA, conforme consta na resposta em anexo. 

Atenciosamente, 

FABIANA 'E SOUZA NASCIMENTO 
Comissão Permanente de Licitação 
Presidente 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS— PA - CEP 68.515-000 

ftn 



BRAGA 
CNPJ 

INSTITUTO DE OLHOS 
Cn.;i ds Ciraji 

Ao 
Setor de Licitações de Parauapebas 
Ao senhor Pregoeiro(a) 

Ref. Ao Credenciamento n° 00112020-SEMSA 
Prefeitura Municipal de Parauapebas 

Objeto: Credenciamento para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
complementares de assistência médico- hospitalar e ambulatório para atendimento de 
emergência/urgência, em regime de 24 horas diárias, pré-hospitalares ou de reabilitação 
especializados em: Oftalmologia, Otorrinolaringologia e Fonoaudiologia, conforme tabela SUS, a 
serem prestados aos individuos que deles necessitem, assistidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Parauapebas, de acordo com as normas, termos e condições estabelecidas neste 
instrumento sempre a critério exclusivo da PMP. 

A empresa BRAGA REIS SERVIÇOS MEDICOS SS, inscrita no CNPJ sob o n° 
17.684.628/0001-56, com sede na Av. Weyne Cavalcante, sn, Quadra 01 lote 05, bairro Oasis, 
Canaã dos Carajás - PA, neste ato por seu sócio Administrador o Sr. MIGUEL ANGELO BRAGA 
REIS, empresário, inscrito no 0FF sob o n.° 039.285854-10. Vem respeitosamente perante Vossa 
Senhoria, fazer um pedido de esclarecimentos, referente o credenciamento em epigrafe, pelos 
fundamentos e motivos a seguir expostos. 
Que ao observar o objeto do credenciamento fala-se em atendimento de emergência/urgência, em 
regime de 24 horas diárias, porem na planilha de itens (anexo 1) não consta os plantões 
discriminados. 

"As emergências oftalmológicas são importantes causas de mobilidades e estão presentes 
em nosso cotidiano, devendo o oftalmologista estar apto a este tipo de atendimento já que o 
tratamento inadequado pode levar a perda da capacidade visual do paciente." 
Da Solicitação: 

Pelo exposto, no argumento e fundamento acima apresentados, requeremos: 

Que seja anexado na planilha de itens os quantitativos e os valores dos Plantões de 
emergência! urgência. 

Nestes Termos. 

Pedimos deferimento. 

Canaã dos Carajás-Pa, 16 de Junho de 2020. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

. 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SEMSA 

• 4 IUAP 

Memo. n'_631/2020 - SEMSA 

Parauapebas, 17 de junho de 2020. 

Ao Senhor 

Keniston de Jesus Rego Braga 

Secretario Municipal de Fazenda 

A/C: Fabiana de Souza Nascimento 

Coordenadora da Comissão Permanente de Licitação - SEFAZ 

Assunto: pedido de esclarecimento do Instituto de Olhos - IOC. 

Ref. Credenciamento n° 001/2020-SEMSA 

Senhor Secretário, 

Com nossos cordiais cumprimentos, em atenção ao pedido de esclarecimento realizado pelo 

Instituto de Olhos - IOC, quanto ao quantitativo e os valores dos plantões de urgência/emergência, 

referentes ao Credenciarnento n° 001/2020-SEMSA, cujo objeto é: credenciamento para contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços complementares de assistência médico-hospitalar e 

ambulatório, para atendimento de urgência/emergência, em regime de 24 horas diárias, pré-

hospitalares ou de reabilitação, especializados em: Oftalmologia, Otorrinolaringologia e Fonoaudiologia, 

conforme tabela SUS, a serem prestados aos indivíduos que deles necessitem, de acordo com as 

normas, termos e condições estabelecidas neste instrumento, sempre a critério da PMP, informamos 

que: 

- Quanto ao quantitativo, conforme consta discriminado no Termo de Referência, item 10 - 

DAS OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS CREDENCIADOS, subitem 10.3, a empresa 

credenciada deverá garantir a cobertura do sobreaviso 24 horas diárias para os casos de procedimentos 

de urgência/emergência, para atendimento a qualquer tempo, sempre que solicitado pela contratante;e 

II- No e tange aos valores dos plantões de urgência/emergência, estes serão remunerados de 

de Plantões n° 5.540/2013, reajustada em 01 de janeiro de 2019 (tabela co pletat de 

/ 	1 

Rua E, n° 481 - Cidade Nova - Parauapebas-Pa 	CEP. 68515.000 
Fone: (94) 46- 102() Fone/fax: 46- 131 o 	e-mail: semsa@parauapebas.pa.go;b  



A 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SEMSA 

valores em anexo), sendo o sobreaviso calculado considerando 1/3 (um terço) do valor total de cada 

plantão, conforme o dia da semana e o horário no qual foi executado o atendimento, nos seguintes 

termos: 

> Plantão 1 (diurno semanal - 06H): R$ 999,06 (valor total) / R$ 333,02 (sobreaviso) 

> Plantão 2 (diurno semanal - 12hH): R$ 1.998,13 (valor total) / R$ 666,04 (sobreaviso) 

Plantão 3 (noturno semanal - 06H): R$ 1.104,23 (valor total) / R$ 368,07 (sobreaviso) 

> Plantão 4 (noturno semanal - 12H): R$ 2.208,46 (valor total) / R$ 736,15 (sobreaviso) 

> Plantão 5 (diurno final de semana e feriados - OÓH): R$ 1.261,98 (valor total) / R$ 420,66 (sobreaviso) 

> Plantão 6 (diurno final de semana e feriados -12H): R$ 2.523,97 (valor total) / R$ 841,32 (sobreaviso) 

> Plantão 7 (diurno final de semana e feriados - 06H): R$ 1.367,14 (valor total) / R$ 455,71 (sobreaviso) 

,- Plantão 8 (noturno final de semana e feriados - 

Atenciosamente,  

• R$ 2.734,30 (valor total) / R$ 911,43 (sobreaviso) 

,i 

stw 

Diretor a 	e 	balho - SEMSA r_.  

GILBER O REG 1 . 	ANJEIRAS 
Se 	unicipal de Saúde 

Decreto n° 629/2019 

Rui E, n° 48 1 - Cidade Nova - Parauapebas-Pa 	CEP. 68515.000 
Fone: (94)'346-1020 Fone/fax: '346-1310 	e-mail: semsaparauapebas.pa.gov.br  
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